
 

 

 

 

 
 

COMUNICADO II 
 
 
1ª ALTERAÇÃO AO EDITAL Nº 01/25 DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DO PROGRAMA SAÚDE NO CAMPO: 
 
Inclusão no edital dos incisos abaixo, no “Anexo I – Seção 2. Requisitos mínimos 
exigidos dos profissionais”: 
 
Subseção 2.1 – Técnicos de Saúde Rural 
VIII. Certificado de conclusão do Curso de Formação Metodológica do Senar para 
Técnicos de Saúde Rural, disponibilizado na Plataforma de Educação Corporativa do 
Senar. 
 
Subseção 2.2 – Supervisores de Saúde Rural 
VIII. Certificado de conclusão do Curso de Formação Metodológica do Senar para 
Supervisores de Saúde Rural, disponibilizado na Plataforma de Educação Corporativa 
do Senar. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 06 de março de 2026 

 
 

Equipe Senar-AR/RJ 
 

 
 
 
 


